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Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Finanças, Orçamento e Fiscalização, em cumprimento aos preceitos legais, analisam o Projeto de Lei nº 13/2018, do Legislativo Municipal.   
ALTERA O §1º DO ARTIGO 2º DA LEI Nº 4.665, DE 22 DE MAIO DE 2014, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Mensagem e Exposição de Motivos, com a alteração proposta, o auxílio-alimentação será pago para todos os servidores desta Casa de Leis, inclusive os de provimento em comissão, corrigindo desta forma uma omissão legal, já que até então o pagamento ocorria apenas para os servidores de provimento efetivo. E como todos os servidores de provimento em comissão cumprem jornada de trabalho integral, inclusive com registro de ponto eletrônico, o que os eleva a mesma condição e obrigatoriedade dos servidores de carreira, tal proposta busca a devida e necessária equiparação no que tange a concessão do referido benefício.

[bookmark: _GoBack]Sendo assim, e considerando a justificativa acima apresentada na Mensagem e Exposição de Motivos, os membros desta comissão manifestam-se FAVORÁVEIS ao referido Projeto de Lei.

É O PARECER. SALA DAS SESSÕES, em 23 de março de 2018.
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